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SINOPSE

Este estudo tem como objetivo analisar as políticas públicas e demais dispositivos nor-
mativos federais, à luz dos indicadores de monitoramento da Convenção Interamericana 
para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas com Deficiência 
(Ciaddis) da Organização dos Estados Americanos (OEA). O texto divide-se em três 
etapas: i) apontamentos históricos sobre esta convenção e criação e organização de seu 
comitê, denominado Comitê para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
contra as Pessoas com Deficiência (Ceddis/OEA); ii) reflexões sobre a construção de 
seus indicadores; e iii) análise qualitativa das normas e políticas públicas de abrangência 
nacional, em sua relação com os indicadores. Dos resultados obtidos, destaca-se, por 
um lado, o alinhamento entre os indicadores da OEA e os instrumentos normativos e 
as políticas federais brasileiras; e, por outro lado, um descompasso entre instrumentos 
legais e serviços públicos efetivamente alcançados pelas pessoas com deficiência.

Palavras-chave: Ciaddis; OEA; indicadores; políticas públicas; pessoas com deficiência.

ABSTRACT

This paper aims to analyze federal public policies and normative devices in light of the 
monitoring indicators of the Inter-American Convention for the Elimination of All 
Forms of Discrimination against Persons with Disabilities (CIADDIS/OAS), promul-
gated by the Organization of American States (OAS). This article is divided into three 
parts: i) historical references to the CIADDIS/OAS and the establishment of its Com-
mittee (CEDDIS/OAS); ii) reflections on the construction of its indicators and; iii) 
an qualitative analysis of national laws and policies and its relation with the indicators. 
Among the results obtained, we highlight, on the one hand, the alignment between the 
OAS indicators and the Brazilian federal normative devices and policies and, on the 
other hand, a mismatch between the existence of legal instruments and public services 
really achieved by the persons with disabilities.

Keywords: CIADDIS; OAS; indicators; public policies; persons with disabilities.
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1 INTRODUÇÃO

Em junho de 1999, a Organização dos Estados Americanos (OEA) aprovou a Convenção 
Interamericana para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
com Deficiência (Ciaddis/OEA), que passou a compor o conjunto de tratados interna-
cionais que dispõem particularmente sobre os direitos desta parcela da população. 

A convenção tem por objetivo prevenir e eliminar todas as formas de discrimi-
nação contra as pessoas portadoras de deficiência e propiciar a sua plena integração à 
sociedade. Para o monitoramento das ações realizadas em seu cumprimento, foi institu-
ído o Comitê para a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as Pessoas 
com Deficiência (Ceddis/OEA), composto por representantes dos países signatários, 
incluindo o Brasil. 

A partir desse marco, outras estratégias foram criadas nos anos subsequentes, a 
exemplo da Década das américas pelos direitos e pela dignidade das pessoas com defi-
ciência (2006-2016), instituída com o objetivo de garantir à pessoa com deficiência o 
reconhecimento e o exercício dos seus direitos e dignidade, bem como sua plena par-
ticipação “na vida econômica, social, cultural e política e no desenvolvimento de suas 
sociedades, sem discriminação e em pé de igualdade com os demais (OEA, 2007, p. 1). 
A Década das américas contou com um Programa de Ação Decenal (PAD), composto 
por uma série de medidas e ações divididas por áreas temáticas.

Em se tratando de direitos humanos e tratados internacionais, um dos prin-
cipais instrumentos de monitoramento de ações é o relatório estatal, documento 
em que os países informam as medidas que foram tomadas ou que estão em anda-
mento, com o objetivo de cumprir sua responsabilidade oriunda da ratificação da 
convenção. Uma das principais responsabilidades do Ceddis/OEA foi estabelecer os 
indicadores para mensurar a incorporação da Ciaddis nas políticas públicas de cada 
país signatário, facilitando a elaboração do relatório estatal no qual tais indicadores 
são sistematizados. 

Em junho de 2016, a OEA estendeu a Década das américas por mais dez anos, 
passando a vigorar até 2026. Consequentemente, o PAD e os indicadores do Ceddis/
OEA também foram atualizados. Neste movimento, conceitos presentes na Convenção 
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Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPCD) da Organização 
das Nações Unidas (ONU) foram incorporados, haja vista a forma como este tratado 
atualiza diversos conceitos, incluindo uma mudança na própria definição de defici-
ência, que passa a ser considerada como produto da interação entre corpo e barreiras 
presentes no ambiente. 

Assim, pessoas com deficiência são consideradas, de acordo com a CDPCD/
ONU, “aquelas com impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, inte-
lectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de condições com as demais 
pessoas” (Brasil, 2011, art. 1o). Esta convenção também foi ratificada pelos países sig-
natários da convenção interamericana.

Diante do exposto, este estudo reconstrói o histórico em torno da elaboração dos 
indicadores da OEA e, na sequência, analisa em que medida as políticas públicas e os 
instrumentos normativos brasileiros, em nível federal, estão alinhados com os preceitos 
adotados pela Ciaddis/OEA.

A metodologia utilizada nesta pesquisa tem orientação qualitativa e confrontará 
os temas do PAD e dos indicadores adotados no formulário-base para a produção do 
relatório de cumprimento a ser preenchido por cada país signatário, e os principais 
instrumentos jurídicos e políticas para a pessoa com deficiência em vigor na esfera 
federal brasileira até junho de 2019. O objetivo é verificar se as políticas públicas de 
abrangência nacional contemplam a amplitude temática adotada pela OEA. Ademais, 
discutir-se-á o modelo de tais indicadores, o modo como foram construídos e porque 
são considerados incentivadores dos Estados-Parte na adoção de políticas públicas em 
determinadas áreas temáticas. 

As fontes prioritárias utilizadas neste estudo para a análise foram os relatórios 
estatais de cumprimento da convenção, preenchidos pelo Brasil, assim como o texto-
-base da Ciaddis/OEA e do PAD. A discussão sobre as políticas públicas federais em 
cada área temática adotada no PAD teve caráter eminentemente qualitativo, sem a 
pretensão de esgotar todas as fontes de dados disponíveis. Não obstante, na busca por 
ampliar o panorama da discussão, em diversos momentos da análise por área temática, 
foram utilizados, de forma complementar, dados sobre pessoas com deficiência que 



Texto para
Discussão
2 6 0 2

9

A Convenção Da Organização dos Estados Americanos para as Pessoas com Deficiência e as Políticas Federais 
Brasileiras: indicadores de monitoramento e ações do governo federal

não foram necessariamente mencionados – em suas versões mais atuais – nos relató-
rios estatais de cumprimento da Ciaddis/OEA. Além disso, na perspectiva qualitativa, 
a investigação dos instrumentos normativos federais enfatizou a Lei Brasileira de In-
clusão da Pessoa com Deficiência (Lei no 13.146/2015), que sistematiza e atualiza os 
direitos das pessoas com deficiência no arcabouço jurídico federal. Outros normativos, 
a depender da área temática, são utilizados de forma complementar. As interpretações 
sobre as áreas temáticas em que há pouca informação sistematizada são oriundas da 
experiência direta dos autores no esforço de revisar os indicadores da Ciaddis/OEA e 
da sua atuação no campo de pesquisas sobre pessoas com deficiência.

É importante ressaltar que este Texto para Discussão (TD) não pretende realizar 
um diagnóstico da implementação das políticas públicas para pessoas com deficiência 
no Brasil. Uma tarefa de tal magnitude escapa aos recursos técnicos e financeiros utili-
zados nesta pesquisa. Seu objetivo, mais pontual, é discutir a presença ou ausência de 
alinhamento formal entre, por um lado, os textos da Convenção da OEA e de seu PAD 
e, por outro, as principais normativas e políticas federais voltadas prioritariamente para 
a promoção e garantia dos direitos das pessoas com deficiência no Brasil.

A organização do trabalho se dá em três seções. Na primeira, são desenvolvidos 
apontamentos históricos sobre a trajetória da Ciaddis/OEA e a organização do Ceddis/
OEA; a segunda seção reflete sobre a instrumentalidade desta convenção, a partir da 
construção dos indicadores e seus efeitos esperados; por fim, a terceira seção analisa 
as leis e políticas públicas brasileiras de abrangência nacional à luz dos indicadores da 
OEA, com o objetivo de verificar em que medida o cenário brasileiro em torno das 
políticas para a pessoa com deficiência está tematicamente alinhado com o preconizado 
pela organização.

As conclusões da pesquisa apontam que: i) as políticas públicas e os principais 
instrumentos normativos nacionais estão alinhados com os temas e indicadores da 
Ciaddis/OEA; ii) existe uma concentração de tais políticas e normas em algumas 
áreas preconizadas pela OEA (notadamente saúde, educação, trabalho e emprego), 
deixando alguns campos subtendidos; e iii) existe um fosso entre princípios e previ-
sões normativas brasileiras direcionadas à pessoa com deficiência e as políticas e ações 
concretas, tendo em vista a inexistência de ações de implementação de grande parte 
de tais dispositivos.
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2 A CONVENÇÃO DA OEA E O CEDDIS/OEA:  
UMA BREVE TRAJETÓRIA

O Estado brasileiro ratificou convenções internacionais especificamente direcionadas 
aos direitos das pessoas com deficiência, dentre as quais se destacam a Ciaddis e a CDP-
CD/ONU. Com isso, o Brasil se comprometeu a organizar seus dispositivos jurídicos 
internos em consonância com os preceitos destes marcos internacionais, bem como 
implementar políticas públicas direcionadas ao cumprimento das metas estabelecidas.

A CDPCD/ONU foi adotada por esta organização por meio de resolução, 
em 2006, e incorporada à legislação brasileira via Decreto Legislativo no 186/2008 e 
Decreto Presidencial no 6.949/2009, sendo a primeira convenção internacional pro-
mulgada com status de emenda constitucional, inaugurando a regra do §3o do art. 5o 
da Constituição Federal.

Apesar disso, a Ciaddis/OEA é mais antiga que a CDPCD/ONU, tendo sido ado-
tada pela OEA em assembleia geral, na Guatemala, em 28 de maio de 2001, e ratificada 
pelo governo brasileiro por meio do Decreto no 3.956, de 8 de outubro de 2001. Mesmo 
sem contar com a popularidade acadêmica da convenção da ONU, o que também se 
deve às atualizações conceituais presentes na CDPCD/ONU, a Ciaddis/OEA continua 
em vigor, gerando uma série de obrigações para seus dezenove países signatários.1

Conforme indicado em seu art. VI, o monitoramento da implementação da con-
venção interamericana é responsabilidade do Ceddis/OEA. Tal comitê é composto por 
um representante titular e dois suplentes, designados por cada Estado-Parte. É dirigido 
por um presidente e dois vice-presidentes, ambos eleitos por seus membros. Sua pri-
meira reunião ordinária ocorreu em março de 2007, na cidade do Panamá. 

O monitoramento da Ciaddis é uma das principais atribuições do Ceddis/OEA, 
tarefa realizada por meio da apreciação de relatórios periódicos, em que constam as po-
líticas públicas, as medidas, os progressos e as lacunas que os Estados-Parte vivenciaram 
em torno do cumprimento da convenção.

1. São países signatários: Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Colômbia, Costa Rica, Dominica, El Salvador, Equador, 
Guatemala, Haiti, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República Dominicana, Uruguai e Venezuela. 
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Os primeiros relatórios foram recebidos entre 2007 e 20082 e tiveram um forma-
to pouco delimitado pela OEA, o que permitiu um preenchimento mais aberto. Apesar 
de contar com elementos comuns (aspectos gerais; dados básicos sobre pessoas com 
deficiência; marco regulatório), não houve uniformidade no modo de expor caracterís-
ticas internas, o que dificultou a comparação entre os países e a sistematização de dados 
necessária a um efetivo monitoramento.

Esse cenário desencadeou um processo de mudanças, culminando na revisão do 
documento-base a ser preenchido por cada país nos anos subsequentes (2015 e 2016).3 
Tais modificações foram significativamente influenciadas pelos temas e pelas ações de-
finidos no PAD (2006-2016). Este programa foi aprovado pela OEA em sessão plená-
ria realizada em junho de 2007, indicando que os países signatários da Ciaddis/OEA 
deveriam, até 2016, alcançar “avanços substantivos na construção de uma sociedade 
inclusiva, solidária e baseada no reconhecimento do gozo e exercício pleno e igualitário 
dos direitos humanos e liberdades fundamentais” (OEA, 2007, p. 4).

Para tanto, o PAD indicou uma série de medidas e ações, divididas em nove eixos 
temáticos,4 o que impulsionou o Ceddis/OEA a modificar as formas de apresentação 
do relatório. Com isso, o documento que antes era relacionado apenas ao cumprimento 
da Ciaddis, passou a monitorar simultaneamente o PAD. 

Como método para garantir a objetividade, assertividade e equidade no pre-
enchimento do documento de monitoramento, o Ceddis/OEA produziu indicadores 
com orientações para base de cálculo, seguindo a divisão temática do PAD.

Após a segunda coleta de relatórios estatais, foi possível constatar que os países 
não dispunham de dados suficientes para produzir o cálculo dos indicadores. Além 
disso, aqueles de caráter qualitativo ou descritivo foram preenchidos de formas di-
ferentes, o que inviabilizou, mais uma vez, um efetivo monitoramento por parte do 
Ceddis/OEA.

2. Os relatórios apresentados em 2007 e 2008 estão disponíveis em: <https://bit.ly/35FBldp>. Acesso em: 6 jun. 2019
3. Os relatórios apresentados em 2015 e 2016 estão disponíveis em: <https://bit.ly/2Ruzosk>. Acesso em: 6 jun. 2019.
4. Conscientização da sociedade; saúde; educação; emprego; acessibilidade; participação política; participação em ativida-
des culturais, artísticas, desportivas e recreativas; bem-estar e assistência social e cooperação internacional.
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Nesse contexto, em sua 46a Assembleia Geral, realizada em junho de 2016, a 
OEA reconheceu que os avanços no cumprimento da convenção e do PAD foram bas-
tante limitados. Assim, a organização estendeu a vigência da Década das américas até 
2026. Consequentemente, o PAD foi atualizado, passando a incorporar novos temas e 
ações prioritárias, contemplando definições provenientes da CDPCD/ONU. Sua atua-
lização foi realizada pelo Ceddis/OEA, por meio de um grupo de trabalho estabelecido 
para este fim e denominado Petit comité.

A atualização do PAD foi iniciada com o objetivo de incorporar novos temas e 
eixos de ação, como acesso à justiça, exercício da capacidade jurídica, vida sem violência 
e atenção especializada em casos de emergência. Durante a atualização do PAD, ele foi 
alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS). O novo PAD mobili-
zou a atualização das metas e dos indicadores presentes no formulário de cumprimento, 
o que ocorreu a partir de proposta elaborada pelo Petit comité em parceria com o Ipea.5

Após meses de trabalho, o Ceddis/OEA aprovou, em sua X Reunião Ordinária, 
realizada em novembro de 2018, no Brasil, um total de 22 metas e 37 indicadores para 
o monitoramento da implementação da Ciaddis/OEA. A partir disso, espera-se obter 
um panorama que retrate de forma mais sensível e objetiva a realidade de cada país 
signatário no cumprimento da convenção interamericana.

3 O PROCESSO DE REVISÃO DOS INDICADORES DE 
MONITORAMENTO DA CIADDIS/OEA

A análise do cumprimento da Ciaddis/OEA a partir dos relatórios estatais enfatiza os 
indicadores elaborados pelo Ceddis/OEA. A produção de indicadores é fundamental 
para a efetivação das atividades de monitoramento, avaliação do cumprimento de me-
didas normativas e implementação de políticas públicas. O conjunto de indicadores 
oferece referências concretas sobre o que se espera – e o que se entende – por efetivação 
de determinado direito e cumprimento de uma específica responsabilidade, evitando 
excessiva liberdade no preenchimento dos relatórios e colaborando para a organização 
de estratégias governamentais a partir de dados e evidências empíricas.

5. Ressalta-se que a participação do Ipea na formulação da proposta de novas metas e indicadores foi a motivação central 
para a redação deste TD.
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Assim, a ratificação de uma convenção internacional implica um conjunto de 
compromissos e esforços para cada país signatário e a garantia dos direitos ali estabeleci-
dos envolve um processo composto por diferentes graus de complexidade para cada na-
ção, o que se atribui não somente a fatores econômicos, mas também culturais e sociais.

Nesse sentido, são determinantes para o cumprimento de um tratado interna-
cional: o modo como a população percebe determinada temática e produz formas de 
ação com base nessas percepções; a existência de movimentos sociais que contribuam 
para dar visibilidade do campo e para a formação de espaços políticos que pautem suas 
demandas; as forças e os tensionamentos produzidos nas arenas políticas; o tamanho 
da nação e o número de habitantes, bem como sua organização interna; a capacidade 
estatal de cada membro; as práticas estatais produzidas até a ocasião da ratificação do 
documento, que envolvem desde a produção de dados estatísticos até a oferta de servi-
ços compatíveis para esta parcela da população.

A compreensão de determinantes dessa natureza configura o caráter incentivador 
dos dispositivos de monitoramento. Isto, porque além de enfatizarem o comprometi-
mento dos países signatários por meio da prestação de contas, também possibilitam 
avaliar os avanços e as barreiras internas, conhecer as boas práticas e as dificuldades en-
frentadas por outros países, bem como organizar de forma concreta o que é necessário 
garantir para superar situações de preconceito e discriminação. Além disso, a compre-
ensão do cenário internacional sobre o tema possibilita pensar formas de cooperação 
internacional, com o objetivo de contribuir para o alcance dos princípios pactuados 
coletivamente por meio da convenção.

A experiência de construção e revisão dos indicadores de monitoramento da 
Ciaddis/OEA envolveu um conjunto de esforços que teve origem nos anos subse-
quentes à sua instituição. Este estudo, contudo, dedicar-se-á ao trabalho realizado na 
produção da versão mais recente do documento-base para a produção dos relatórios 
estatais, aprovada em novembro de 2018.

Dessa forma, os documentos utilizados no trabalho de revisão e construção de 
indicadores foram: a Ciaddis/OEA; a CDPCD; as duas últimas versões do PAD; a últi-
ma versão do documento-base a ser preenchido pelos países signatários; os relatórios do 
Ceddis/OEA que tinham como tema a revisão dos indicadores, incluindo orientações 
específicas do Petit comité; os relatórios fornecidos pelos países na edição anterior.
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O Estado brasileiro participou dessa etapa de diferentes formas. A primeira delas 
se deu por meio de parceria entre a Secretaria Nacional dos Direitos das Pessoas com 
Deficiência (SNDPD) e o Ipea. Neste primeiro momento, acordou-se a liderança do 
instituto no processo direto da revisão (cuja equipe foi composta pelos autores deste 
trabalho). A SNDPD, que compunha o Ceddis/OEA na ocasião deste trabalho, além 
de promover a comunicação virtual entre todos os participantes, sediou a X Reunião 
do Ceddis/OEA, em novembro de 2018, na qual o produto final foi avaliado por seus 
membros e aprovado em plenária.

Dos diversos desafios experienciados nesse processo, produzir ou transformar in-
dicadores em ferramentas capazes de mensurar aspectos que podem variar de acordo 
com características específicas de cada país foi o mais difícil.

Fez-se necessário conhecer a situação da produção de dados em cada Estado-
-Parte com o objetivo de criar descritores compreensíveis, capazes de mensurar pro-
blemas comuns e especificidades locais, o que pôde ser facilitado a partir dos tratados 
internacionais ratificados pelas nações. A adoção de convenções e outros dispositivos de 
direitos humanos em comum facilita a comunicação, a compreensão da base conceitual 
e os valores ético-políticos que orientam a produção a respeito dos direitos das pessoas 
com deficiência.

Outro movimento importante foi olhar para o cenário nacional com o objetivo 
de compreender a relação entre os temas elencados no PAD e as políticas e os direitos 
sociais garantidos às pessoas com deficiência no Brasil, bem como a produção de dados a 
respeito de cada campo. Isto proporcionou a reflexão sobre as dificuldades internas para 
responder a determinados indicadores e o quanto outros países também enfrentariam 
problemas para fazê-lo. O foco na realidade brasileira foi escolhido porque a produção 
de dados sobre pessoas com deficiência aqui, apesar de contar com muitas lacunas, ainda 
era visto como superior a maioria dos outros países signatários da convenção.

Tecnicamente, a metodologia adotada pelo Ipea para avaliar os indicadores exis-
tentes e também produzir novos trabalhos conta com os seguintes aspectos:

• Meta a que o indicador está relacionado;

• Redação do indicador;
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• Existência de subindicadores ou descritores e a sua classificação em calculáveis ou 
descritivos;

• Existência de comentários do Ceddis/OEA a respeito do indicador;

• Comentários da equipe de revisão do Ipea;

• Classificação do indicador em três níveis, conforme tipo de dados que subsidiem 
sua resposta/cálculo;

• Fontes ou base de dados existentes no Brasil;

• Avaliação quanto a mantê-lo como está, eliminá-lo ou modificá-lo; e

• Proposta de alteração de acordo com a avaliação anterior.

A partir dessas referências foi possível avaliar – qualitativa e quantitativamente –  
a capacidade de medição de cada indicador, método que tornou o processo transparen-
te e acessível para outros atores da revisão, ou seja, o Petit comitê e os demais membros 
do Ceddis/OEA. Estes atores, mais tarde, foram responsáveis pela apreciação e delibe-
ração da proposta final.

4 A CIADDIS/OEA E AS POLÍTICAS PÚBLICAS BRASILEIRAS 

O Brasil possui reconhecimento internacional quanto a seus instrumentos jurídicos 
que garantem direitos às pessoas com deficiência. Contudo, as possibilidades do co-
tidiano evidenciam lacunas entre leis e políticas públicas, realidade que se comprova 
mediante pesquisas de diferentes tipos, inclusive pelo próprio Censo Demográfico.

Com o objetivo de oferecer uma reflexão sobre a relação entre as políticas públi-
cas federais e a Ciaddis/OEA, foram considerados nesta análise os direitos que estão 
contemplados em dispositivos normativos, políticas, serviços, programas ou projetos 
específicos de abrangência nacional. 

Conforme mencionado ao longo deste trabalho, os indicadores de monitoramen-
to da Ciaddis foram produzidos em eixos temáticos conforme o novo PAD:6 educação; 
saúde; trabalho e emprego; conscientização da sociedade; acessibilidade; participação 

6. O conjunto de eixos temáticos aqui elencados corresponde aos novos eixos aprovados na reunião do Ceddis/OEA de 
novembro de 2018.
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cidadã, política e social; desenvolvimento, bem-estar e inclusão social; participação em 
atividades culturais, artísticas, desportivas e recreativas; acesso à justiça; vida livre de 
violência; situações de emergência, catástrofes e desastres; cooperação internacional; 
capacidade jurídica; reabilitação e habilitação; autonomia pessoal; e vida independente.

Cada eixo temático é constituído por metas e indicadores específicos. Foi a partir 
destes campos que a correlação com as políticas públicas foi desenvolvida. Isto implica 
apontar, inclusive, os movimentos que estão em curso com o objetivo de modificar ou 
extinguir direitos e políticas implementados e acessados pelas pessoas com deficiência. 

Diante do exposto, os eixos a seguir serão organizados conforme os temas e seus 
respectivos indicadores.

4.1 Educação

Meta 1: O nível de escolaridade e estudos das pessoas com deficiência é igual ao nível 
de escolaridade e estudos do resto da população na escola primária.

QUADRO 1
Indicadores

Taxas brutas de escolaridade da população com deficiência que acessa ao sistema regular de educação.

Nível de estudos da população com deficiência.

Elaboração dos autores.

Meta 2: As pessoas com deficiência estão incluídas em todos os níveis do sistema co-
mum de educação com os apoios e ajustes razoáveis que necessitam.

QUADRO 2
Indicador

Acessibilidade nos estabelecimentos de educação pública e privada do sistema regular em diferentes níveis educativos.

Elaboração dos autores.

A educação, eixo que inicia o conjunto de indicadores da Ciaddis/OEA enfrenta 
diversos desafios no cenário brasileiro. O Censo 2010 evidenciou um nível desigual de 
escolaridade entre a população com deficiência. Enquanto 90,6% dos brasileiros foram 
considerados dentro da taxa de alfabetização, este mesmo dado para pessoas com defi-
ciência era de 81,7% (SNDPD, 2012, p. 15).
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Tal diferença pode ser explicada pelas condições de acesso à escola em seus dis-
tintos níveis de formação e por outros determinantes fundamentais – tais como mobi-
lidade urbana, condições de saúde e autonomia – elementos que expõem as lacunas na 
integralidade da inclusão.

Tal realidade coexiste com um conjunto de direitos – inclusive constitucionais – 
e políticas públicas, tais como a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
e a Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (PNE-
EPEI), que abordam a educação inclusiva como direito da pessoa com deficiência.

Uma das ações criadas com o objetivo de promover o acesso e a permanência de 
crianças e adolescentes na escola foi o Benefício de Prestação Continuada (BPC) na 
Escola, programa realizado por meio de parceria entre as políticas de assistência social 
e educação, que tem como público-alvo crianças e adolescentes beneficiários do BPC – 
tema abordado especialmente na seção 4.7.

O BPC na Escola enfoca a identificação de barreiras que dificultam ou impedem 
o acesso e a permanência na escola, para produzir ações intersetoriais a fim de superá-las. 
Tal programa foi instituído na esfera federal e se efetiva mediante adesão dos municípios, 
o que restringe o acesso que deveria constituir-se como universal. Além disso, espera-se, 
o agravamento deste cenário em todo o país, mediante os efeitos da promulgação da 
Emenda Constitucional (EC) no 95/2016, que limita os gastos públicos por vinte anos.

A restrição do BPC na Escola ao público de crianças e adolescentes apresenta 
uma importante limitação, pois desconsidera o tempo de formação desses sujeitos e 
o fato de que muitos acessam à escola tardiamente. Por se orientar pela faixa etária e 
não pelo nível de ensino, não atende à demanda de sujeitos oriundos de modelos es-
pecíficos, tais como o Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento 
à Educação de Jovens e Adultos (Peja), inviabilizando o acesso de muitas pessoas com 
deficiência em idade adulta que necessitam de assistência educacional diferenciada. 
Do mesmo modo, o próprio Peja apresenta uma série de limitações, incluindo sua 
frequente oferta no horário exclusivamente noturno, produzindo assim impactos na 
possibilidade de acesso a todas as pessoas. Além disso, seu orçamento não contempla o 
financiamento de recursos de acessibilidade e tecnologia assistiva.7

7. Conforme Resolução nº 5, de 31 de março de 2017.
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A Lei Brasileira de Inclusão (LBI)8 também garante o aprendizado ao longo de 
toda a vida, sob incumbência do poder público. Contudo, este direito ainda não dispõe 
de mecanismos para sua efetivação, sobretudo na perspectiva da inclusão.

Em 2018, a PNEEPEI completou dez anos e foi tema de diversas discussões no 
âmbito dos três poderes, dentre as quais destacaram-se audiências e consultas públicas 
no Legislativo. Os temas centrais de debate podem ter implicações diretas no desen-
volvimento de práticas que estejam em consonância com os dispositivos internacionais 
ratificados pelo Brasil, tal como a inclusão escolar.

Sob o risco de perder o caráter inclusivo e retomar o incentivo ao atendimento 
educacional especializado por meio da educação especial, a PNEEPEI, pela interpreta-
ção de diferentes movimentos e grupos socialmente organizados, está sob ameaças que 
podem evidenciar um retrocesso no âmbito da educação das pessoas com deficiência no 
país, conforme será demonstrado.

O Laboratório de Estudos e Pesquisas em Ensino e Diferença (Leped), da Facul-
dade de Educação da Universidade Estadual de Campinas (FE/Unicamp), publicou em 
maio de 2018 um documento intitulado Em defesa da Política Nacional de Educação 
Especial na perspectiva da educação inclusiva: análise e manifestação sobre a proposta 
do governo federal de reformar a PNEEPEI (MEC/2008), no qual contextualiza as 
conquistas da inclusão educacional e aponta os retrocessos em enfatizar a educação 
especial tradicional como modelo de atendimento educacional (Leped, 2018).

Do mesmo modo, o Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil 
(Mieib) se posicionou contrariamente à retirada da perspectiva inclusiva da política 
educacional, utilizando como base leis nacionais e tratados internacionais que apon-
tam a educação inclusiva desde o ensino infantil como diretriz para o ensino de pes-
soas com deficiência. 

O Mieib, em documento intitulado Posicionamento político do Mieib – revisão 
da Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva, des-
taca a importância da inclusão, orienta quanto aos princípios que devem embasá-la e 

8. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Brasil, 2015).
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reforça a necessidade de garantia orçamentária como determinante à efetivação deste 
direito (Mieib, 2018). A insuficiência de recursos orçamentários também se concretiza 
como um retrocesso à inclusão escolar, cujos reflexos são evidenciados na acessibilidade 
arquitetônica das escolas, na oferta de material didático acessível, bem como de profis-
sionais de apoio, entre outros.

4.2 Saúde 

Meta 1: As pessoas com deficiência acessam aos serviços de saúde no sistema em igual-
dade de condições que o resto da população.

QUADRO 3
Indicadores

Acessibilidade nos estabelecimentos de saúde.

Conscientização sobre saúde sexual e reprodutiva.

Elaboração dos autores.

Meta 2: As pessoas com deficiência são atendidas com qualidade, isto é: por pessoal 
capacitado, com as garantias de apoios requeridos e dispondo de informação acessível 
para possibilitar seu consentimento.

QUADRO 4
Indicadores

Planos, programas e ações de sensibilização e capacitação para a prestação adequada de serviços de saúde às pessoas com deficiência.

Mecanismos ou ações implementadas para garantir o consentimento autônomo, prévio e informado das pessoas com deficiência.

Progressos na desinstitucionalização das pessoas com deficiência.

Elaboração dos autores.

 As ações e políticas na área da saúde enfrentam limitações em relação à acessibili-
dade dos equipamentos e serviços nos estabelecimentos de saúde (Mello, 2019). Apesar 
de o país contar com dispositivos jurídicos sobre a acessibilidade,9 o subfinanciamento 
da saúde pública no Brasil é verificado de diferentes modos pela população, um deles é 
representado pelas deficitárias condições estruturais das unidades e dos serviços (Paim, 
2018; Celuppi et al., 2019).

9. Leis nos 7.853/2000; 10.098/2000; 13.146/2015, bem como os decretos que as regulamentam.
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A capacitação dos profissionais de saúde10 está formalmente garantida nos pre-
sentes dispositivos normativos, em linha com os indicadores da OEA. Contudo, a au-
sência de recursos especialmente destinados para este fim inviabiliza a sua efetivação e 
compromete a qualidade dos serviços prestados às pessoas com deficiência, nos diferen-
tes níveis de atenção.

No que se refere à conscientização sobre saúde sexual e reprodutiva, o art. 23 da 
CDPCD/ONU, ao tratar do “respeito pelo lar e pela família”, menciona os “aspectos re-
lativos a casamento, família, paternidade e relacionamento” (Brasil, 2011). O art. 25, que 
trata da “saúde”, responsabiliza os Estados-Parte a oferecer programas e atenção à saúde 
na área de saúde sexual e reprodutiva (Brasil, 2011). A LBI acrescenta “a atenção sexual e 
reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida” (Brasil, 2015, art. 18, § 4o, VII). 

Em 2010, como forma de atender ao direito em questão, o Ministério da Saúde 
(MS) lançou, em parceria com o Fundo de População das Nações Unidas (UNFPA), o 
livro Direitos sexuais e reprodutivos na integralidade da atenção à saúde de pessoas com 
deficiência. Esta foi a principal iniciativa governamental abordando o tema. Contudo, 
a sexualidade das pessoas com deficiência ainda é considerada um tabu, tensão que se 
reproduz no campo das práticas em saúde e acusa a ausência de trabalhos realizados no 
cotidiano dos serviços com objetivo de abordar a temática.

O consentimento autônomo, prévio e informado das pessoas com deficiência é 
respeitado no âmbito das pesquisas em saúde e demais pesquisas que envolvam vidas 
humanas. Este direito também consta na CDPCD e na LBI, entre outros dispositivos 
normativos da bioética.

A institucionalização das pessoas com deficiência é um tema sensível no país, pois 
apesar de não haver dispositivos jurídicos que a autorizem, esta prática ainda existe e 
foi, recentemente, tema de preocupação internacional, evidenciada após relatório11 de 
visita da Human Rights ao Brasil.

10. A revisão sistemática deste trabalho considerou as publicações realizadas até junho de 2019. Entretanto, importa 
ressaltar que em 2020, iniciativas foram implementadas por meio de parceria entre universidades públicas federais e o MS, 
por meio da Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (SUS), para a oferta de cursos de atualização sobre a saúde 
da pessoa com deficiência, na modalidade de ensino à distância, para todo o país.
11. HRW (2018). Disponível em: <https://bit.ly/3c2o1Bj>.
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Há deliberações do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(Conanda) e do Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência (Conade) 
proibindo a institucionalização por motivo de deficiência. No entanto, apesar dos debates 
em torno da questão, os progressos na desinstitucionalização ainda ocorrem sobretudo do 
ponto de vista formal, ou a pedido individual da família sem ações coletivas concretas des-
tinadas para este fim. De todo modo, as residências inclusivas, serviço que será abordado 
mais à frente, no tema bem-estar, pretendem contribuir também nesta direção, embora 
não seja especialmente direcionado ao público egresso de instituições totais.

4.3 Trabalho e emprego

Meta 1: O nível de emprego das pessoas com deficiência no mercado de trabalho é igual 
ao do resto da população.

QUADRO 5
Indicador

Taxa de ocupação da população com deficiência.

Elaboração dos autores.

Meta 2: As pessoas com deficiência contam com programas de apoio e acessibilidade 
para garantir sua inclusão laboral, em entidades públicas e privadas, em igualdade de 
condições aos demais trabalhadores e trabalhadoras.

QUADRO 6
Indicador

Emprego de medidas de ação afirmativa para inclusão laboral das pessoas com deficiência nos âmbitos público e privado.

Elaboração dos autores.

A empregabilidade das pessoas com deficiência é promovida por meio de leis de 
cotas nos âmbitos público e privado, tais como: as Leis nos 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, e 8.213, de 24 de julho de 1991, além de outros12 dispositivos normativos sobre 
o tema nos âmbitos público e privado. O art. 93 da Lei no 8.213/1991 estabelece que a 
empresa com cem ou mais funcionários está obrigada a preencher de 2% a 5% dos seus 

12. Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999; Instrução Normativa nº 20, de 26 de janeiro de 2001 do Ministério do Tra-
balho e Emprego; Portaria do Ministério da Previdência Social nº 142, de 11 de abril de 2007 – DOU de 12 de março de 
2007; Portaria nº 1.199, de 28 de outubro de 2003.
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cargos com pessoas com deficiência e reabilitadas, na seguinte proporção do número 
total de funcionários: até 200, 2%; de 201 a 500, 3%; de 501 a 1.000, 4%; de 1001 e 
acima, 5% (SNDPD, 2012, p. 19).

A taxa de ocupação solicitada no primeiro indicador é respondida pelo Censo 
Demográfico de 2010 e pode ser analisada na sua complexidade quando associada à 
gravidade das deficiências, níveis de escolaridade e de acesso às demais políticas públi-
cas. Do total de 86,4 milhões de pessoas, de 10 anos ou mais, ocupadas, 20,4 milhões 
eram pessoas com deficiência (23,6% do total). Em 2010, havia 44.073.377 pessoas 
com pelo menos uma deficiência em idade ativa, mas 23,7 milhões destas não estavam 
ocupadas (SNPD, 2012, p. 19-20). Assim, apesar das leis supracitadas terem produzido 
efeitos concretos no mercado laboral brasileiro, os percentuais a serem ocupados por 
pessoas com deficiência apontam a insuficiência de tais medidas.

Desde a década de 1990, essa política se consolida como uma das principais 
ferramentas de inclusão. Contudo, ainda é preciso romper barreiras enfrentadas pelas 
pessoas com deficiência aos demais serviços e direitos que são determinantes e condi-
cionantes a uma efetiva inclusão no mercado.

Simonelli e Filho (2017, p. 862), ao realizarem uma revisão da literatura sobre 
as leis de cotas para pessoas com deficiência, perceberam que “para a maior parte dos 
estudiosos desta revisão, ela cumpre apenas um papel de indutora do processo, não 
sendo suficiente para assegurar a inclusão de fato”. Alguns dos problemas apontados 
nessa pesquisa foram: a limitação dos mecanismos de fiscalização do cumprimento 
da lei, a existência de barreiras estruturais de acessibilidade, a escolha de profissio-
nais de acordo com a gravidade da deficiência – na qual se destaca a preferência 
por pessoas com deficiências de grau leve – e a insuficiente oferta de adaptação nos 
postos de trabalho.

O Brasil conta, portanto, com medidas de ação afirmativa para inclusão la-
boral das pessoas com deficiência nos âmbitos público e privado. Ainda assim, 
tais medidas parecem ter um impacto maior do ponto de vista formal do que na 
realidade concreta.
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4.4 Conscientização da sociedade

Meta 1: Toda a sociedade vê as pessoas com deficiência como sujeitos de direitos humanos.

QUADRO 7
Indicadores

Programas, estratégias e campanhas de comunicação, em nível nacional, para a promoção e visibilidade das pessoas com deficiência como sujeitos de 
direitos.

Boas práticas, em níveis regional, nacional e municipal, para promoção e visibilidade das pessoas com deficiência como sujeitos de direitos.

Elaboração dos autores.

Quanto à conscientização da sociedade, outro aspecto presente na CDPCD/
ONU, é possível perceber o importante papel da mídia, nos últimos anos. Questões 
relacionadas à vida das pessoas com deficiência e aos desafios encontrados no seu coti-
diano têm sido pauta de diferentes canais e programas de rede nacional.

No âmbito governamental, essas ações são menos frequentes, se restringindo às 
datas comemorativas de luta e com enfoque maior no ambiente virtual (tais como dia 
nacional da pessoa com deficiência [21 de setembro], dentre outros). No geral, não há 
políticas especiais tratando do tema, apesar de ele estar presente nos dispositivos norma-
tivos mencionados, mas boas práticas podem ser observadas nos limites antes colocados.

4.5 Acessibilidade

Meta 1: As pessoas com deficiência acessam, com autonomia e segurança, aos espaços 
físicos de uso público (domínio público ou privado) em zonas rurais e urbanas.

QUADRO 8
Indicador

Existência de regulamentos, planos e programas que promovam a acessibilidade em zonas rurais e urbanas.

Elaboração dos autores.

Meta 2: As pessoas com deficiência acessam a todas as formas de transporte de uso pú-
blico em zonas rurais e urbanas.

QUADRO 9
Indicadores

Acessibilidade na infraestrutura e nas unidades móveis de transporte nas diversas modalidades.

Boas práticas nas zonas rural e urbana relacionadas à capacitação para a prestação de serviços de transporte acessível nos níveis nacional, regional e local.

Elaboração dos autores.
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Meta 3: As pessoas com deficiência acessam, com autonomia e igualdade de oportuni-
dades, à comunicação e à informação, especialmente aos conteúdos.

QUADRO 10
Indicador

Medidas adotadas para possibilitar o acesso em igualdade de oportunidades, à comunicação e informação, incluindo também os meios de comunicação/
transmissão de informação.

Elaboração dos autores.

A acessibilidade entrou no cenário político e legal a partir da Lei no 
10.098/2000, que estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 
acessibilidade das pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, e do Decreto no 
5.296/2004, que a regulamenta. Ganhou especial investimento durante a vigência 
do Plano Viver sem Limite,13 entre 2011 e 2014. Foram importantes os avanços 
alcançados a partir destes marcos legais. Apesar disso, num país continental como o 
Brasil, a fiscalização sobre o seu cumprimento e a produção de alternativas para sua 
garantia ainda constituem desafios. 

Cumpre ressaltar que a LBI reforça a acessibilidade como direito, de acordo com 
as definições da CDPCD, bem como atualiza regras e prazos para seu cumprimento, 
inclusive no que diz respeito aos meios de transporte, de comunicação e informação. 

O mesmo padrão incipiente é identificado na acessibilidade das unidades mó-
veis de transporte. No Brasil, o transporte público é viabilizado por meio de con-
cessão e não há mecanismos suficientes para sua fiscalização, o que corrobora para 
a continuidade da circulação de veículos sem acessibilidade. Outra peculiaridade é 
a gestão da frota. Os carros considerados sucateados para circulação nas capitais são 
distribuídos em cidades do interior ou de outras regiões do país, o que acusa um con-
junto de negligências e diferenças em relação à acessibilidade nos transportes entre as 
áreas rurais e urbanas.

13. O Plano Viver sem Limite esteve em vigor entre 2011 a 2014. Entretanto, ele é citado ao longo do estudo pela sua 
importância no cenário nacional. Além de ter sido o primeiro plano interministerial para pessoas com deficiência, a imple-
mentação de diversas políticas públicas federais que seguem em vigência se deu mediante a sua instituição – que também 
envolveu grande aporte orçamentário.
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Os meios de comunicação e informação audiovisuais não oferecem recursos de 
acessibilidade em todas as suas programações, restringindo o acesso das pessoas com 
deficiência. As plataformas virtuais ampliaram o acesso a fontes diferenciadas, mas a 
web ainda não é acessível para todas as pessoas, especialmente aquelas com deficiências 
sensoriais e intelectuais.

4.6 Participação cidadã, política e social

Meta 1: Fortalecimento das organizações da sociedade civil de pessoas com deficiência 
a partir de uma perspectiva de direitos humanos.

QUADRO 11
Indicadores

Mecanismos de apoio para o fortalecimento e empoderamento das organizações da sociedade civil de pessoas com deficiência.

As organizações de pessoas com deficiência são consultadas e participam da formulação, da implementação e do monitoramento das políticas públicas 
para garantir a transversalidade da perspectiva da deficiência.

Elaboração dos autores.

Meta 2: As pessoas com deficiência participam do processo eleitoral em igualdade de 
oportunidades em comparação com o resto da sociedade.

QUADRO 12
Indicadores

Acessibilidade nas diversas etapas do processo eleitoral (prévio, durante, depois).

Pessoas com deficiência em cargos de representação eletiva em nível nacional.

Elaboração dos autores.

Meta 3: As pessoas com deficiência exercem seus direitos de cidadania em igualdade de 
condições com as demais.

QUADRO 13
Indicador

Políticas públicas e medidas que promovam, incentivem e garantam as condições de participação cidadã de pessoas com deficiência.

Elaboração dos autores.

A participação cidadã, política e social das pessoas com deficiência, à luz dos 
indicadores produzidos para mensurá-la no âmbito da OEA, está parcialmente con-
templada nas práticas brasileiras.
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A Constituição Federal garante a sua representação política. Ainda que não 
exista reservas de vagas para pessoas com deficiência, há parlamentares com defici-
ência eleitos por sufrágio universal na esfera nacional. Como não existe mecanis-
mo legal para a promoção de sua representação política, seu número é pequeno, 
estando aquém da proporção de pessoas com deficiência na sociedade brasileira. 
Este contexto adverso é reproduzido em níveis subnacionais, nas representações 
estaduais e municipais.

O direito ao sufrágio ainda se configura como desafio devido às restrições de 
acessibilidade das urnas eletrônicas e dos espaços que acolhem as zonas eleitorais. De 
todo modo, as instituições eleitorais realizam ações14 todos os anos de eleição com o 
objetivo de minimizar as barreiras antes descritas, especialmente no que se refere à aces-
sibilidade arquitetônica nas zonas onde há eleitores com deficiência. 

Os principais espaços de referência nos processos relacionados à elaboração de 
leis e políticas públicas numa perspectiva de participação cidadã são as conferências e 
os conselhos dos direitos das pessoas com deficiência.

As conferências são espaços participativos e de avaliação de políticas públicas, por 
meio da interação entre sociedade e Estado, cuja capilaridade é ampliada na medida em 
que se realizam etapas locais, regionais e nacional (Souza et al., 2013). 

A I Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas com Deficiência ocorreu em 
2006. Até 2019, foram realizadas quatro edições. O tema deficiência também aparece 
de modo transversal em conferências de políticas públicas de outras áreas. 

Os conselhos, por sua vez, são compostos por representantes do governo e da 
sociedade civil, que realizam o controle social nas políticas públicas e deliberam sobre 
as principais políticas da área. No âmbito desta temática, existe o Conade, instituído 
por meio do Decreto no 3.076/1999.

14. A página do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) oferece o detalhamento dessas medidas: <https://bit.ly/2ZGkDH6>.
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4.7 Desenvolvimento, bem-estar e inclusão social

Meta 1: As pessoas com deficiência têm condições de bem-estar e acessam aos serviços 
de seguridade e inclusão social em igualdade de oportunidades.

QUADRO 14
Indicadores

Acesso à residência com desenho universal acessível à população com deficiência.

Acesso de pessoas com deficiência à seguridade social em pensões e aposentadorias.

Acesso em igualdade de oportunidades aos serviços de proteção social.

Acesso de pessoas com deficiência a políticas públicas e medidas de bem-estar, inclusão e desenvolvimento social.

Elaboração dos autores.

A temática do desenvolvimento, bem-estar e inclusão social foi delimitada a par-
tir do acesso ao desenho universal, às medidas de seguridade e de proteção social. 

O direito ao desenho universal está diretamente associado à acessibilidade, dis-
cutida na seção 4.5 deste trabalho, e compartilha os mesmos avanços e desafios. A LBI 
prevê o “direito à moradia digna, no seio da família natural ou substituta, com seu 
cônjuge ou companheiro ou desacompanhada, ou em moradia para a vida indepen-
dente da pessoa com deficiência, ou, ainda, em residência inclusiva” (Brasil, 2015). 
Entretanto, o acesso à residência inclusiva e à moradia para a vida independente de-
pendem da organização e adesão dos municípios, não havendo políticas públicas nacio-
nais em vigor que garantam o cumprimento do dispositivo legal em todo o território 
nacional. Cabe ressaltar que o público-alvo das residências inclusivas é composto por 
pessoas adultas maiores de 18 anos, em situação de dependência, por não contarem 
com condições próprias ou familiares para sustentabilidade. Beneficiários do BPC têm 
prioridade de acesso e sujeitos em processo de desinstitucionalização também podem 
ser contemplados.

Em relação à acessibilidade das residências privadas, o governo não dispõe de 
serviços que forneçam gratuitamente os recursos necessários à cada pessoa, mesmo que 
sua renda justifique a impossibilidade de acesso por meios próprios. As ações governa-
mentais restringem-se à oferta de linhas de crédito para aquisição de tecnologia assistiva 
e construção de casas adaptáveis no Programa Minha Casa, Minha Vida, conforme 
marcos estabelecidos durante a vigência do Plano Viver sem Limite. Ainda sobre re-
sidências acessíveis, há previsão, na LBI, de que 3% das unidades habitacionais sejam 
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reservadas às pessoas com deficiência, nos programas habitacionais, públicos ou subsi-
diados com recursos públicos, respeitadas as normas de acessibilidade. Nestes recortes 
da LBI, também estão previstas formas de financiamento compatíveis com a renda da 
pessoa ou de sua família.

Na gestão pública brasileira, as políticas de assistência social, saúde e previdência 
social compõem o tripé da seguridade social, sendo a proteção social um objetivo da 
primeira. Atualmente a pessoa com deficiência tem direito, por meio da Lei Orgânica 
da Assistência social – Loas (Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993), a um benefício 
mensal, o BPC, no valor de 1 salário mínimo (SM), mediante comprovação da impos-
sibilidade de garantir condições mínimas de prover suas necessidades básicas.

O BPC é fundamental à maior parte da população com deficiência, sendo, mui-
tas vezes, a única fonte de renda de toda a família (Costa et al., 2016). A avaliação da 
deficiência15 e o deferimento desse recurso fica à cargo do Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), ligado à Previdência Social, que também é responsável pelo cálculo e 
provimento de pensões e aposentadorias. 

Conforme Vaitsman e Lobato (2017, p. 3538) explicam:

desde 1988, as definições de deficiência para a concessão do BPC vêm passando por várias mu-
danças positivas. Até 2007, a concepção de deficiência inscrita na lei era estritamente biomédica. 
Os critérios de elegibilidade se baseavam na concepção de deficiência vista como incapacidade 
para a vida independente e para o trabalho decorrentes de anomalias/lesões corpóreas. Como 
resultado de um forte questionamento ao modelo biomédico da deficiência, envolvendo movi-
mentos sociais, organizações da sociedade civil e organismos internacionais, um novo modelo 
de avaliação da deficiência para a elegibilidade ao BPC foi instituído em 2007 e implantado em 
2009. Com base na Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde (CIF) 
da Organização Mundial de Saúde (OMS), esse novo modelo passou a considerar as deficiências 
como problemas nas funções ou nas estruturas do corpo, porém dentro de um contexto social e 
pessoal. Funcionalidade e incapacidade passaram a ser vistos como resultado da interação entre 
estados de saúde, contextos ambiental, sociofamiliar e participação na sociedade. A pessoa com 
deficiência é considerada elegível ao benefício se apresentar (além de renda familiar per capita de 
¼ do salário mínimo) impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

15. Cumpre ressaltar que a CDPCD/ONU, bem como a LBI, preconizam a avaliação biopsicossocial da deficiência. O Brasil 
dispõe de manual validado e apreciado pelo Conade, para instrumentalizar esse modelo de avaliação.
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sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e 
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. Como critério de impedi-
mento de longo prazo, a lei considera o período mínimo de dois anos (Vaitsman e Lobato, 2017).

A aposentadoria especial para pessoas com deficiência foi garantida em 2013 por 
meio da Lei Complementar (LC) no 142/2013. Foi uma importante conquista que prevê 
a redução do tempo de contribuição de acordo com o nível de gravidade da deficiência. 

A pensão especial é garantida constitucionalmente mediante a comprovação 
da deficiência e há restrições sobre a possibilidade de recebimento concomitante de 
outro benefício.

4.8 Participação em atividades culturais, artísticas, esportivas e recreativas
Meta: Participação das pessoas com deficiência, em igualdade de condições, em ativi-
dades culturais, artísticas, esportivas e recreativas.

QUADRO 15
Indicadores

Existência de leis, normativas, planos e políticas públicas nacionais para inclusão de pessoas com deficiência em atividades culturais e artísticas.

Existência de leis, normativas, planos e políticas públicas nacionais para inclusão de pessoas com deficiência em atividades turísticas.

Existência de leis, normativas, planos e políticas públicas nacionais para inclusão de pessoas com deficiência em atividades esportivas.

Elaboração dos autores.

Os temas em torno da participação em atividades culturais, artísticas, desportivas 
e recreativas inspiraram a produção de indicadores focados especificamente no aspecto 
normativo. A CDPCD/ONU e a LBI são os principais dispositivos de consolidação 
desses direitos.

Apesar dos avanços legais, existem entraves em relação à adaptação de patrimô-
nios protegidos no que tange às modificações na sua estrutura, bem como limites à 
difusão de obras em formatos acessíveis, mediante barreiras de propriedade intelectual, 
tema este que foi contemplado no art. 42, III, § 1o da LBI, ao afirmar que “é vedada a 
recusa de oferta de obra intelectual em formato acessível à pessoa com deficiência, sob 
qualquer argumento, inclusive sob a alegação de proteção dos direitos de propriedade 
intelectual” (Brasil, 2015). Desafios deste teor, além daqueles de origem financeira e 
orçamentária, inviabilizam a efetivação da acessibilidade cultural, compreendida como 
todas as formas de participação no campo da cultura e das artes.
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O esporte paraolímpico é uma realidade no Brasil e dispõe de centros de trei-
namento de atletas em diversas modalidades. A LBI reforçou esse direito e teve efeitos 
no aumento da porcentagem de recursos repassados ao Comitê Paralímpico Brasileiro 
(CPB). Contudo, o debate nacional a respeito do tema questiona o baixo investimento 
em comparação às modalidades olímpicas.

As atividades recreativas, por sua vez, se confundem com as desportivas, artísticas 
e culturais, não dispondo de ferramentas legais específicas que as diferenciem conceitu-
almente e determinem recursos para sua garantia. A LBI e a CDPCD não especificam 
tais diferenças, abordando espaços e serviços que devem ser acessíveis de modo geral. 
Há movimentos, por exemplo, de luta pela acessibilização de praças e brinquedos in-
fantis localizados nesses espaços, entretanto, ainda não existem investimentos federais 
específicos e tampouco devida atenção nos demais níveis de gestão.

4.9 Acesso à justiça
Meta: As pessoas com deficiência desfrutam de ajustes processuais em todas as etapas dos 
processos judiciais, das mesmas garantias e dos mesmos direitos, em igualdade de condi-
ções com os demais.

QUADRO 16
Indicadores

Ajustes processuais requeridos para satisfazer às necessidades das pessoas com deficiência (seja ele parte ou testemunha).

Pessoas com deficiência privadas de liberdade no sistema penitenciário regular.

Elaboração dos autores.

As leis brasileiras de acessibilidade,16 bem como os decretos que as regulamen-
tam, contemplam diversos contextos, inclusive o acesso à justiça. Ademais, o Conselho 
Nacional de Justiça (CNJ) aprovou diversos atos normativos que especificam as res-
ponsabilidades do Poder Judiciário em torno dos direitos das pessoas com deficiência. 
Dentre eles, destacam-se: a Resolução no 230, de 22 de junho de 2016, que orienta a 
adequação das atividades dos órgãos do Poder Judiciário e de seus serviços auxiliares às 
determinações exaradas pela CDPCD/ONU e seu protocolo facultativo pela LBI e a 
Recomendação no 27, de 16 de dezembro de 2009, que recomenda aos tribunais que 
adotem medidas para a remoção de barreiras físicas, arquitetônicas, de comunicação e 
atitudinais de modo a promover o amplo e irrestrito acesso de pessoas com deficiência.

16. Leis nos 7.853/2000; 10.098/2000; 13.146/2015, e decretos que as regulamentam.
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Quanto aos ajustes processuais, não há documentos especificando condutas. En-
tretanto, a pessoa com deficiência tem o direito de solicitar qualquer medida que pos-
sibilite acesso igualitário e remoção de barreiras, tal como preconiza a CDPCD/ONU, 
podendo reclamar especificidades de acordo com o caso. 

Apesar dos avanços normativos, ainda existem barreiras de acesso nos sistemas 
virtuais, nas plataformas de processo judicial eletrônico, bem como no atendimento 
adequado em espaços físicos como os fóruns e cartórios judiciais.

De acordo com a LBI, “devem ser assegurados à pessoa com deficiência subme-
tida a medida restritiva de liberdade todos os direitos e garantias a que fazem jus os 
apenados sem deficiência, garantida a acessibilidade” (Brasil, 2015, art. 79, § 2o). 

O número de pessoas com deficiência privadas de liberdade, divulgado periodi-
camente pelo sistema de informações estatísticas do sistema penitenciário, é questio-
nável pelas próprias condições de violência e acesso à saúde no interior das unidades 
prisionais brasileiras, sendo recorrentes as denúncias por violação de direitos humanos. 
Desse modo, constata-se que a acessibilidade é um direito que está longe de ser garan-
tido no âmbito dessas instituições.

4.10 Vida livre de violência

Meta: As pessoas com deficiência acessam mecanismos de prevenção e tratamento da 
violência em igualdade de condições com os demais, assim como a reparação e o resta-
belecimento do direito.

QUADRO 17
Indicador

Denúncias de casos nos sistemas administrativo e judicial sobre violência contra pessoas com deficiência.

Elaboração dos autores.

As leis e os tratados internacionais mencionados ao longo deste estudo crimina-
lizam a prática de violência contra pessoas com deficiência, incluindo a discriminação. 
As denúncias podem ser realizadas no Ministério Público, conselhos de direitos, delega-
cias de Polícia, dentre outros órgãos competentes. Todavia, os sistemas de informação e 
as redes de serviços carecem de instrumentos de prevenção, monitoramento, combate 
e produção de estatísticas a esse respeito.
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A ausência de acessibilidade nos espaços de denúncia, incluindo canais virtuais e 
telefônicos, também evidenciam barreiras concretas enfrentadas por diferentes sujeitos, 
principalmente por aqueles que apresentam limitações funcionais de comunicação.

Cumpre ressaltar a relevância da interseccionalidade entre deficiência, gênero, 
classe e raça (entre outras categorias), insuficientemente analisadas na ocasião da de-
núncia, tornando difícil mensurar as motivações da violência sofrida e corroborando 
para uma lógica capacitista,17 que vê a deficiência como fator isolado (ou mesmo único) 
nas relações de opressão.

Nesse sentido, medidas de prevenção às situações de violência, bem como de 
atenção especializada às vítimas, precisam considerar especificidades como: diversidade 
de gênero, orientação sexual, raça, etnia e classe social, em intersecção. Isto pode pos-
sibilitar a construção de ações mais sensíveis às múltiplas características e identidades 
que constituem os sujeitos.

4.11 Situações de emergência, catástrofes e desastres

Meta: As pessoas com deficiência acessam mecanismos de prevenção, atendimento de-
vido a emergências, catástrofes e desastres naturais em igualdade de oportunidades que 
as demais.

QUADRO 18
Indicador

Protocolos de atenção especializada em casos de emergência, catástrofes e desastres naturais.

Elaboração dos autores.

Em 6 de dezembro de 2012, foi publicada a Portaria Interministerial no 2, que trata 
da proteção integral a crianças e adolescentes, pessoas idosas e pessoas com deficiência 
em situação de riscos e desastres. Entretanto, o protocolo produzido com este objetivo 
demanda adesão de estados e municípios para sua efetivação. Somente a adesão constitui 
o compromisso com as prerrogativas apresentadas neste documento e, em tal caso, o tra-
balho deverá ser efetuado em conjunto com os respectivos conselhos de direitos.

17. Discriminação baseada exclusivamente pela condição de deficiência, a partir de uma lógica que se baseia num modelo 
ideal de corpo, capacidade e funcionalidade.
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Dentre as responsabilidades assumidas por estados e municípios está a elaboração 
de um comitê local de proteção dos direitos de crianças e adolescentes, pessoas idosas 
e pessoas com deficiência em situação de riscos e desastres; a elaboração de um plano 
de proteção para esta parcela da população; o levantamento de informações sobre a 
quantidade de pessoas desalojadas e a elaboração de relatório sobre graves violações 
de direitos no contexto da emergência, catástrofe ou desastre natural. Os setores des-
tacados no protocolo são: proteção e defesa civil; saúde; assistência social; educação; e 
segurança pública (Brasil, 2013).

A LBI reforça a responsabilidade do país na adoção de “medidas de proteção e 
segurança” (Brasil, 2015, art. 10), entretanto, a criação do dispositivo em questão parece 
insuficiente para consolidar-se como garantia de direitos, visto que a adesão voluntária 
fragiliza o acesso de toda a população a quem o protocolo se destina. Importa ressaltar que 
não foram encontrados documentos com informações sobre o percentual de adesão por 
parte de estados e municípios. As buscas foram realizadas nas plataformas virtuais do mi-
nistério de referência e dos conselhos nacionais ligados aos grupos definidos no protocolo.

4.12 Cooperação internacional
Meta: Aumento da cooperação técnica e financeira internacional para promover o exer-
cício pleno dos direitos das pessoas com deficiência.

QUADRO 19
Indicador

Incorporação da perspectiva da deficiência na elaboração de projetos de cooperação internacional.

Elaboração dos autores.

Quanto à cooperação internacional, a SNDPD noticiou,18 em 2017, um termo 
de cooperação latino-americana entre Brasil, Chile, Colômbia e México, assinado na 
X Conferência dos Estados-Parte Signatários da Convenção das Nações Unidas sobre 
os Direitos da Pessoa com Deficiência, em Nova Iorque, com enfoque no art. 32, que 
versa sobre o tema. Não foram localizadas informações sobre ações realizadas com base 
neste termo de cooperação ou sobre a existência de outros. As buscas foram feitas na 
página da própria ONU, bem como nas plataformas estatais de departamentos ligados 
à temática da deficiência. Ademais, conforme descrito no referido artigo da CDPCD/

18. Disponível em: <encurtador.com.br/qBPY9>.
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ONU, a cooperação internacional deve prezar pela parceria com a sociedade civil, prin-
cipalmente com as organizações de pessoas com deficiência. Ações de capacitação, pes-
quisa, assistência técnica e financeira são privilegiadas. 

 No geral, a troca de saberes sobre deficiências, dentro de algumas das especifici-
dades sinalizadas no art. 32 da CDPCD/ONU, ocorre com maior frequência em even-
tos acadêmicos internacionais que abordam o tema. Outrossim, tais oportunidades 
ocorrem em espaços institucionais articulados por organizações internacionais como a 
ONU e a OEA. 

4.13 Capacidade jurídica

Meta: As pessoas com deficiência desfrutam de capacidade jurídica sem restrições 
e com suportes.

QUADRO 20
Indicadores

Medidas adotadas para garantir o pleno exercício da capacidade jurídica das pessoas, sem discriminação.

Mecanismos existentes para a revisão/remoção de interdição e curatelas.

Elaboração dos autores.

Em 2015, com a promulgação da LBI, o Brasil avançou qualitativamente na 
temática da capacidade jurídica. Esta lei alterou o Código Civil, produzindo efeitos em 
relação à tutela e à curatela, instituiu a tomada de decisão apoiada e eliminou o caráter 
de incapacidade em vigor até então, ampliando uma série de direitos recentemente 
negados mediante a adoção do dispositivo de interdição.

A partir dessas modificações, “o juiz determinará, segundo as potencialidades 
da pessoa, os limites da curatela” que já não terá efeitos definitivos e de abrangência a 
todos os aspectos da vida, garantindo liberdade para decisões de foro íntimo e pessoal 
(Brasil, 2015). Esta decisão se concretiza com o apoio de uma equipe interdiscipli-
nar que acompanha os sujeitos envolvidos, além de documentos de saúde diversos, 
incluindo laudo médico, conforme preconiza a LBI e demais dispositivos normativos 
por ela alterados.
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4.14 Habilitação e reabilitação

Meta: As pessoas com deficiência acessam aos serviços de habilitação e reabilitação de 
que necessitam no sistema público.

QUADRO 21
Indicador

Oferta de serviços de habilitação e reabilitação oferecidos por entidades públicas, privadas, organizações não governamentais e outras.

Elaboração dos autores.

A reabilitação e habilitação de pessoas com deficiência é um direito humano mate-
rializado no Brasil por meio das políticas de assistência social e de saúde, contudo, somente 
a segunda organizou práticas com esta finalidade. Neste campo, os serviços são especializa-
dos e organizados de acordo com o tipo de deficiência (física, visual, auditiva, intelectual, 
contemplando ainda múltiplas deficiências e transtornos do desenvolvimento) e compõem 
uma rede de cuidados que também é constituída por serviços da atenção primária em saúde 
e atenção hospitalar, além de outros serviços das demais políticas sociais, tais como assistên-
cia social. O objetivo da habilitação/reabilitação é a promoção da autonomia, por meio de 
trabalhos que visam alcançar melhores condições de funcionalidade e participação social.

Tal conformação se deu nos marcos do Plano Viver sem Limite, por meio das 
Portarias nos 793/2012 e 835/2012, do MS, que organizaram a rede de cuidados às 
pessoas com deficiência e estabeleceram as normas e os procedimentos específicos ao 
atendimento de cada tipo de deficiência. No período anterior aos documentos supraci-
tados, tais serviços eram ordenados por meio de outras portarias do mesmo ministério. 

Apesar de se concentrarem majoritariamente no terceiro setor, esses serviços ti-
veram ampliação significativa a partir do plano mencionado, que destinou recursos 
específicos para este fim, inclusive no âmbito da administração direta. Entretanto, a 
garantia da reabilitação e habilitação de modo continuado em territórios rurais ainda 
é um desafio, posto que a maior parte dos serviços se concentra nas grandes cidades.

4.15 Autonomia pessoal e vida independente

Meta: As pessoas com deficiência têm acesso a uma variedade de serviços de assistência 
domiciliar, residencial e outros serviços de apoio comunitário, incluída a assistência 
pessoal que seja necessária para facilitar sua existência e inclusão na comunidade, e para 
evitar o seu isolamento.
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QUADRO 22
Indicadores

Acesso a serviços de assistência domiciliar, residencial, e outros serviços de apoio da comunidade para facilitar sua existência e inclusão comunitária e 
evitar seu isolamento.

Garantia do acesso a veículos automotores adaptados para pessoas com deficiência.

Elaboração dos autores.

No quesito autonomia pessoal e vida independente, os indicadores compor-
tam atendimentos domiciliares e comunitários e acesso a veículos adaptados. Quan-
to ao primeiro, a Política de Assistência Social instituiu um serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência e Idosas, que enfrenta 
dificuldades de implementação por motivos orçamentários, com desdobramentos 
na manutenção de equipes suficientes, por exemplo, não se materializando com 
efetividade na vida das pessoas com deficiência.

O Programa Criança Feliz (PCF), criado no âmbito da mesma política, garante 
normativamente o atendimento de crianças com deficiência de 0 a 6 anos. Contudo, 
não há especificações sobre o tipo de trabalho realizado, as metas, os objetivos e os pro-
cedimentos especializados para este público.

A LBI estabelece percentual de veículos adaptados (10%) em frotas de táxi e 
garante aluguel de carros com o mesmo perfil em empresas de locação – que devem ter 
pelo menos um carro adaptado a cada vinte de sua frota.

Além disso, há isenção de impostos (conforme as Leis nos 8.989/1995, 8.383/1991 
e 10.690/2003) para pessoas com deficiência física, visual, intelectual e autismo na 
compra de automóveis. Apesar de ser uma medida relevante, este benefício não con-
templa todas as categorias de deficiência, o que é motivo para inúmeras críticas no 
âmbito de movimentos sociais. 

Sua solicitação é feita diretamente à Receita Federal e implica laudo médico e 
declaração de disponibilidade financeira ou patrimonial. Além disso, há outras regras 
específicas sobre o direito em questão. Por fim, cumpre ressaltar que o Plano Viver sem 
Limite instituiu linhas de crédito para financiamento de tecnologia assistiva na qual a 
adaptação de veículos foi contemplada. 
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5 CONCLUSÃO

Esta pesquisa reconstruiu o processo que envolveu a produção de indicadores de mo-
nitoramento da Ciaddis/OEA, bem como cotejou as principais normativas e políticas 
públicas em vigor para pessoas com deficiência em nível federal e os indicadores em 
questão. O objetivo central deste trabalho foi discutir em que medida o ordenamento 
jurídico brasileiro e as principais políticas da área estão alinhadas aos temas presentes 
na Ciaddis/OEA, por meio de seu PAD.

As principais conclusões deste estudo podem ser divididas em três pontos princi-
pais. O primeiro é que, formalmente, existe um claro alinhamento entre as normativas 
e políticas públicas federais e os temas e indicadores da Ciaddis/OEA. É possível afir-
mar que, em linhas gerais, as ações desenvolvidas em nível nacional estão alinhadas com 
as grandes orientações internacionais e, em especial, da Convenção da OEA.

O segundo ponto conclusivo é que, embora exista tal alinhamento, em alguns 
temas, as normativas e políticas públicas são mais abrangentes e desenvolvidas que em 
outros, tais como em saúde, educação, trabalho e emprego. Cooperação internacional, 
vida livre de violência e situações de emergência, catástrofes e desastres, por exemplo, 
são temas que ainda carecem de normativas ou políticas públicas que busquem traduzi-
-los em ações concretas.

O terceiro ponto diz respeito à contradição entre discurso e prática nas políticas 
públicas para a pessoa com deficiência. Se, por um lado, a Ciaddis/OEA compreende 
que as condutas discriminatórias produzem barreiras ao exercício dos direitos humanos 
e das liberdades fundamentais, por outro, esta pesquisa conclui que a abrangência te-
mática das leis e dos decretos nacionais não é suficiente para produzir transformações 
concretas na realidade, o que só pode ser fomentado por meio da implementação de 
políticas públicas e de garantias orçamentárias. O distanciamento entre leis e políticas 
representa, portanto, um limite concreto ao exercício desses direitos. Não obstante, 
os avanços conquistados são incontestáveis, sobretudo entre 1999 e 2015, período de 
produção das principais leis em favor desta parcela da população, base sem a qual não 
se produz políticas públicas.
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A construção de indicadores de monitoramento de uma convenção internacional 
é um processo em constante mutação e expressa, também, os avanços e as limitações 
dos países signatários na construção de caminhos e respostas às demandas e necessida-
des da população contemplada no documento. A participação da pessoa com defici-
ência, além de configurar um objetivo da Ciaddis/OEA, é também o meio necessário 
para sua implementação.

Como foi possível observar, há um hiato entre leis/decretos e políticas públicas, 
evidenciando um descompasso entre os Poderes Legislativo e Executivo na apreciação 
das questões apresentadas pelas pessoas com deficiência, o que demanda a produção de 
diferentes estratégias para a validação de suas lutas. 

Para que instrumentos normativos se constituam, de fato, como agentes trans-
formadores e potencializadores de práticas participativas e emancipatórias, torna-se 
indispensável a implementação de políticas públicas coerentes com os dispositivos in-
ternacionais de direitos humanos ratificados no Brasil, força que move o trabalho em 
torno dos indicadores.

Por fim, vale ressaltar que as conclusões desta pesquisa podem ser impactadas 
pelo contexto político em vigor no momento de redação deste estudo. As transforma-
ções advindas da mudança de gestão no âmbito do Poder Executivo nacional a partir 
de 2019, implicam considerar que muitas das políticas aqui discutidas estão em fase 
de reforma ou extinção, situação que não pôde ser desconsiderada no curso da escrita.
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